


















































































































































































ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

7- DAS CONCLUSÕES 

Eminente Corregedor: 

Em linhas finais, deve ser enfático. Nunca, em nenhuma 

administração pretérita A que ora se presta informações, foi dada a merecida atenção aos 

direitos dos servidores. E quando, em raras situações, algum direito era reconhecido, 

nenhum empenho fora adotado para que se concretiza-se (com o seu pagamento). 

No entanto, acolhendo sugestão da Diretora-Geral do Tribunal de 

Justiça a época, (DOC. 29) optou-se por adotar algum critério para os pagamentos dos 

créditos pendentes, da mesma forma como já se havia procedido em relagão ao pagamento do 

FGTS, tendo o informante conseguido pagar todos os servidores que tinham tal verba a 

receber. 

A época, fora determinado k Coordenadoria Financeira que adotasse 

um critério de pagamento, conforme antes fora estabelecido ao pagamento da licença- 

prêmio, devendo ocorrer este por categoria, a d  que se chegasse ao pagamento, inclusive, dos 

aposentados, se possível a Administração. 

Também decidiu que em sua gestão todos os servidores que fossem 

exonerados receberiam a justa rescisão, evitando deixar para seus sucessores dividas dessa 

ordem. 

Entende que, comparando com a total falta de criterio que até então 

imperava para o pagamento dos creditos pendentes dos servidores, ao menos este seria um 

critério. Se não o melhor, mas ao menos se estava instituindo um critério, e não apenas agindo 

com total discricionariedade. 

Ciente de que o Colendo Conselho Nacional de Justiça está estudando 

padronização para os Tribunais seguirem no que tange a tais pagamentos, mas, antecipann-se, 

resolveu adotar o critério citado. d-- 






